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ESPADO nz SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO rC o? 9/2025. 

o 

Ratifico os ternos da pretensão ás Ju,IIIk.tiva e 
determino o prosseguimento dos atos subequanks 
reisserve a cota es esçto da presaço dos saiçot 

ITABAIANA/SE,  O 	1 O  2025. 

AntriaMAaMN-7 De SA]VL4NA 
rio  fwuidna d rnfttnyj. 

.7 

A Secretaria da Cultura, por conduto do servidor técnico designado, vem 

justificar o caráter de inexigibilidade de licitação a coniraiação de 

profissionais do setor artistico - musical, em decorrência do FESTIVAL 

ITABAIANENSE DE CANÇÃO - FIC 2025, a ser realizada neste município 

no dia 25 de outubro de 2025, por intermédio da empresa VW GOMES 

LTDA, visando a realização do 51mw artístico musical como banda de apoio 

para dos artistas e cantaram que se apresentarão, no dia25 de outubro do 

2015. 

Para respaldar a sua pretenso, a Prefeitura Municipal do Itabaiana 

traz aos autos do sobredito processo peças fundamentais. tais como proposta 

de serviços, documentação da enunciada empresa e o artista a ser - por 

intermédio dela —BANDA MARANA contratada, dentre outros que se 

mostram necessários para respaldar e Justificar a realização deste processo de 

inexigi bil!dad e. 

A Lei n° 14.133/21 art. 74, ti dispõe. O. verbis: 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITASAIANA 

"Art 74. É inexigível a licitação quando Invi4vel a 

co'npetlçôo1  cm especial nas cosos de: 

II - c'ntrataçào de profisstonoi do setor artístico. 

diretamente os, por meio de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela critico especializada si, pela 

opinião pública. 

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais 

para a composição do processo de inexigibilidade de licitação (e' vi do art. 

72, copia, da Lei no  14.133/21); Li-ias: 

- Documento do formalizaçk de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, 'ermo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

2 - Estimativa do despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

3 - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

4 - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

6 - Razão da escolha do contratado; 

7— Juslificativa de preço; e 

- Autorização da autoridade competente. 

Sabe-se que a Prefeitura de Itabaiana, por força da sua natureza 

jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máximo quando 

utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública. 

É bem de perceber, todavia que nem sempre é necessário, ou 

possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente 
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ESTADO DE SERGIPE 
PRaFEITURÁMW'IICIPÀL DE ITABAIANA 

caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei n° 14.133121 excepciona casos em 

que esta é dispensada ou inexicível. 

A inexigibilidade de licitação pressupõe alua situação em que esta 

não é viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente 

diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a 

serem protegidos. 

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos 

• administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob 

a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará 

a situação de inexiibiIidade de licitação que ora se apresenta. 

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário 

para uma contrataçAo direta, nos moldes do art. 74. II da Lei de Licitações e 

Contratos, o festejado administrativista Marçal Justen Filho, doutrinou: 

5e a contratação pode fazer-se sem licitaço, é evidente 

que Isso não significa autorizar escolhas desarrazoadas 

ou 	incompat Ive is com o interesso a ser satisfeito. O 

limite de liberdade da Administração é determinado pelas 

peculiaridades do interesse que se busca satisfazer. 

Assim, não se admite que uma festa popular envolva a 

coatrateçio direta lírico. pois as preferências artlsticas 

dos frequentadores n ào serão satisfeitas através de uma 

Ópera. A recíproca é verdadeira. 

Ademais disso, deverá haver um requisito outro, consiste 

na consagraçfto em lace da opinião pública ou da critica 

especial 22ad a. Tal se destina a evitar contrntaçêes 

arbitrárias, cmii que uma autoridade pública pretenda 

Impor preferências totalmente pessoais na contrataao de 

pessoa destitulda de qualquer virtude. Exige-se que ou e 

critica especializada ou a opinião pública reconheçam 
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que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 

arte." 

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se 

configurar a inexigibilidade, vê-se que o profissional que se pretende 

contratar - BANDA MARANA - preenche os mesmos, conforme a 

documentação apresentada. 

Assim, de cada um dos requisitas preestabelecidos.temos: 

» Que o objeto de coutrataçio seja o serviço de um artista 

profissional - A Lei n 6.333/78, em seu art. 2, assim define o artista: 

Art.2 - Para os efeitos desta lei, é considerado: 

- Artista, o profissional que cria. Interpreta ou executa 

obra de caráter cultural de qualquer natureza. para 

efeito de exibição ou divulgação pública, através de 

meios de comunicação de massa ou em locais onde se 

realizam espetáculos da diversão pública; 

Assim, os profissionais que cantam cnnçes variadas, deste caso, 

cantora Cospe], artista de gênero musical condizente com o evento a ser 

realizado, também são artistas. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, 

onde s6 eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, 

Professor de Arte Dramática. ou outros cursos semelhantes, ou Ator, Contra-

regra, Ceootécnico, Sonopiasta, ou outras semelhantes (cx vi do art. 7), ainda 

assim no inciso III do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, 

também, como profissional artístico, outras Categorias, conquanto possuissem 

atestado de capacitaço profissional fornecido pelo Sindicato representativo 

das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de Licitoçdcs e Contratos, 

in JUSTEN FILHO, Marçal, Conicntârte. à Ler de LicIt.ça e Contntsçfls Adwiinhtnçso: tel 
4133/2021, V EL, Eco Paulo: iliorason ReuirsDrsiI, 2021, pag. 972. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MIJNZJCIPAL DE ITABATÀNA 

ampliando essa excgese, cm sua redação, estabeleceu a contrataflo de 

profissional de qualquer setor artfr,ico", enquadrando-se, desta forma, os 

cantores desta seara. 

A artista que se pretende contratar -BANDA MARÁNA-, é profissional, 

devidamente reconhccidos por todos, que já remonta 116 anos de carreira (doi anexos). 

conforme passagem constante do Estudo Técnico Preliminar, vejamos: 

Considerando que a presente demanda tem escopo excepcional, haja vista que há 
a escolha prvia do artista a ser contratado, pois cm suma, considerando a natwtza 
do evento aflistico, que culmina na nccessidade de bandas que tenham capacidade 
de se adequar a diversos estilos de genero musical, em sendo. majoritariamente, 
n& reck, nordastiou e carnavsIesca a predileção é devido as wadçôes culturais 
do presente município, onda há um grande apelo por artistas dos gêneros musicais 
de diversas naturezas. 

Ademais, o liscern da verdade o gnipos musicais são bastante cotados em tal período, 
assim, a definiçào do artista se torna uma tarefa altamente heteróclita ou seja, 
complexa, pois aqueles profissionais tendem a celebrar conlmtes de fibrata 
antecipada e, assim, a disponibilidade de datas é escassa 

Nesse sentido, sopesando as opções de artistas disponíveis no mercado, aliado 
pretenso de quantitativo de artistas de capacidade e qualidade musica!, a Banda 
Manas, liderada pelo cantor Chias Morena. 

Chico 6 cantor compositor e agitador cultural Com a canflo Curandeiro, em 
parceira cal,. Marcio Didier, foi finalista do VI festival da Educadora EM e 
participou da 21  mostra de Música do SESC Salvador. fá cantou no projeto lateral 
Elétrica da Cactanave de Carlinhos Brown. É produtor de fonogramas publlcütios 
com passagem pata VITI, Estúdio Zero, e atualmente 4 proprlettio do Proton 
Studio Produlora. E da sua autoria, co'» Isco Passos, a canção Doce Luz, hino 
oficial da canonizaçáo de IrmA Dulce, a qual considera uma mação. Em 2011 criou 
a Banda Marana, e já gravou com nomes cano Rowney Scott, luri Panos. Ijibitu 
Smetak, ftmãos Matando e Saulo. 

Todos os trabalhos musicais de Clico Gomos dialogam com os tropicalistas, a 
garrido nordeste, roi niósica mineira e a música de carnaval do rua e as 
influência' modernas. 

alegria e Içrevertneia são suas principais marca Para ele, a felicidade é um ato 
politico que afasta o mal com paquarlos gestos de amor. 

Enquanto carnavalesco a agitador cufturai Chico já deisou sua marca na história 
do carnaval da Oa'ia ao projetar e construir, ao lado do seu pai Valter, o multytsio. 
Mais conhecido como navio pirata, trio da banda nacionalmente conhecida Baiana 
system, e o pei,cinlio elétrico: microfrio onde se apresenta 001» a banda Mareira nas 
principais festas populares da Bahia desde 2015. 
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resença nas plataformas digilais como spotfy o youtube, com diversas rnüsieas 
travadas a publicadas de rotina solo ou com colaborações musicais com artistas 
or.sagrados. se  destacam as músicas 

Mistério ([cal Armandinho Macedo) 
Vai me beija (FeaL. Peu Alves) 
Felina 
Cancelaram o carnaval 
Muitas bahía, (Feat. Rowney Scon e luri passos (Rum Magbê) 
Todos os Dias (Agradecer) - Feat Saulo - Chiou Copies e a Marana 

(Documento de Formalização da DemaMa-DFD) 

Considerando a reSizaçk da evento Festval itabdimerese de canção- FIC 2025", 
reaIirdo neste município na data flipira de 25 de outubro de 2025, fas4e 
necess&io a aprescnlaçAo artiucs da Banda Marrana, para atunçao como banda 
Use visando a desenvoltura e sucesso do evento. 
O 'festival ItabaiaRense de cançio- FIC-  já é um evento de enorme significativa 
para a cultura do municlpioo tsmbm pala o estado de Sergipe, visto que este 
evento irá mascar sua 50  edição. O evento e,dste um concurso musical, que tem 
como pduclpio celebrar e valojirar a produção musical e incentivar aos anistia da 
terra e demais municipalidades se apresentarem e serem reconhecidos no cenário 
adistico tanto municipal, quanto  nível estaduaL Muitos artistas esperam uma 
oportunidade para se apresentarem em algum evento grande, visando serem 
reconhecidos futuramente e o FIC da esta menoridade. 
O FIC foi realIzado pela primeira vez no ano de 2021. ano em que a lei N° 
2.443/2021 foi aprovada na cániara de vereadores e sancionada pelo prefeito da 
então época, AdaiJton Resende Sonsa 

"Ais. 10  - Fica orlado o Festival Itatettitantentins da Canção - FIC 
vinculado á Secretaria Municipal de Cultura, Jtwentude, 
Esporte e lazer e com o objetivo de estimular a criatividade e 
a produção musical, não só no MLlniclpic de Itabaiana, mas em 
todo o Estado de Sergipe. 

Ad. 2. O Festival liabaianenso da Canção - nc será 
realizado, 
anualmente, prefèrerici&rnento no dia 28 de agosto e integra o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Itabalana, 
Sergipe. 

Art. Y. Fica crIada Comissão Organizadora do Festival 
Itabalanense da Canção - FIC, responsável por sua 
organização, divulgação e realização. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadois do Festival será 
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ESTADO DE SERC1PI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE rrABATANA 

formada por 03 (três) servidores públicos do muri!clpo de 
tabafana, 
Sergipe, sob qualquer vinculo, designados pelo Chefe do 
Poder Executivo 
Municipal, ocupando o(a) Secretário(a) de Cultura, Juventude, 
Esporte e 
Lazer a função de presidente por ser ele(a) membro nato. 

Ainda sobre o evento. destaca-se a exigência do restival de que os artistas devem se 
apresentar com canções originais, tanto em lema e melodia, !ica também definido 
pela lei Ir 2.44312021 na Subscço 1 da canAo 

"Ari. 12. As cançóos devem ser InédItas e autorais, ria letra e 
na melodia. 

§1°. Entende-se por inédita, a canção comercialmente em 
larga escala. 

§20. Entende-se por origina!, a canção que náo contiver plágio, 
adaptação ou citação poética e musical de outro autor ou 
compositor. 

Ait 13. Os candidatos s6 podem concorrer no Festival com 
canções escritas no idioma português (brasileiro). 

Parágrafo único. Não há restriçóes a gêneros musicais. 

A banda Maiana se fz de aluna importância para o evento, pois 4 surresa banda do 
grande experiência nas meio artístico e que possui participações em diversos 
eventos de notoriedade como por exemplo, carnaval de salvador. A participaçao da 
banda Mararm irá somar pia qualidade do evento e será de grande aprendizado pare 
os participantes do concuno possuirem a banda Maiana servindo de banda base 
Essa as .resontaç&s dos ingressos do concurso musical. 
Sobro as atribuições da Secretaria de Culturt, a Lei Complementar 09/2009, no 
contem do município de Itabalarta. SE, trata da organzsçõo e fiincloaaniento da 
Secretaria Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, incitando a preirrestão  
do desenvolvimento cultura] do municlpio e o apoio a eventos cu!turals. Ainda 
segundo e Art. 79 da lei complementar 09/2009, sao atribuições desta secretaria: 

"Art. 79 So atribuições da Secretaria de cultura: 

II - promover o desenvolvimento cultural do Município, através do 
estímulo ao cultivo das ciências, das artes e das letras; 

V - Promover, organizar, patrocinar e executar eventos culturais, 
visando a difiisAo e o aperfeiçoamento da arte em geral e 
especialmente das artes visuais, cënicas. integradas, música, literatura 
e audiovisual; 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREPEflURA MUNICIPAL DE ITÃBAIANA 

VIU - Promover, com regularidade, a execução de progrediras 
culturais e artfsdcos de intercoise para a população; 

IX - Colaborar tia rcalização de festividades cívicas do município; 

Nesse sentido, o município tanMm, de modo indireto, obterá beneficio, 
econômicos do evento. Em primeiro momento, devido ao fato de que, a venda 
ocorrida naquele período, será revertida, a longo primo cm impostos, já que a 
remuneração percebida por estes, é, principalmente, gasta no mercado local, 

tapd e,d od 	q t,ze d ira 	ddlmposlo 
Sobre Serviços— lSS e Taxa dc ]invocado Funcionamento —TIF. Ainda 
explicando' tendo em vista ser a principal fonte de renda dos cidados dó 
mmiiclpio, sem este., o mercado seria muito enfraqueddo. a ponto de causar um 
problema nas contas públicas. Em segundo mornejito, outro beneficio econômico 
indireto é o fato de que, com a ernpreg,bilidade da poptlaçio de baixa renda, estas 
passardo a aio mais depender do assistencialismo do poder pública e, assim, no 
teremos de despeader valores com tais ações. 
Portanto. dienit de todo o exposto,justif'ca-se plenamente a necessidade de 

viabilizar a consecução dos projetos necessários, para a reakaço do evento FIC—

Festival itabnlatiense da canção'. com o initeilo de imóti-los com a m.nhlèstaçio 

cultural local, Como se pode peeceberno trecho acima. Uats-se de uma prática de 

manifestação cultural que exige o empenho desta secretaria cal adó(ar todas es 

medidas necessMn para garantir a realização do evento, especialmente no que 

range à organiznNo e viabilização do evento, ao enleio das normas técnicas 

aplicáveis. 

(Estudo Técnico Preliminar - ET?) 

Os 	resultados pretendidos, segundo termos de cii ci no ia, 

eficácia, e reli, Idade e sbsleatab 1 lidado ,ao: 

> Efiçiencia: 

Garantir que a agre, entaflo arflst ca possa produzir um 

massivo e efusivo apelo publicitário; e 
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• Garantir que o evento seja propagado de forma orgnice, 

valendo-se de fanbase da artista, importando em custos 

módicos de publicidade. 

> Eficácia: 

• Garantir a grandiosidade do evento, de modo a 

manifestação liistõrico-cuiturnl poder ser propagada e 

perpetuada; 

• Garantir apoio local as manifestações culturais, de modo 

que as raízes históricas não sejam soterradas; e 

• Garantir que os foliôes sejam devidamente no bi fitados 

pelo desempenho de suas aribuilções 

) 	Efetividade: 

Em síntese, incorporam-se as asserções supramenclonadas no 

sentido de que • por meio de una apreseu la flo arthtic a de 

grande expressividade, busca-se no apenas preservar as raizes 

históricas e homenagear os populares, mas Também garantir 

que o evento tenha o condo de atrair o maior número possível 

do público, com custos reduzidos de publicidade. 

» 	Suste ntabiridade; 

Garantir que, conforme é preconizado nos objetivos 11 (onze), 

do rol dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU 

- DOS 2030, será garantido uma oportunidade de que os 

autônomos que se beneficiem Indiretamente do evento, através 

do outras oportunidades, como: vendedores de bebidas; 

motoristas de transporte para deslocamento de pessoas; venda 

de alimentaçlloz aquecimento da rede hoteleira; e o comercio 

varejista em geral, como o de roupas; 

Garantir que, em que pese a dispendio iniciei com a promoção 

da festa, haverá o retorno econômico aos cofres públicos, pois 

com o aquecimento do comércio, haverá o retorno gradual aos 

cofres públicos, através do recrudescimento da a troo adaç lo do 

SSQN e da participação no ICMS, dado que o comércio, nesse 

período, é refocilado de modo assaz. 

Por fim, quer-se dizer que os resultados que se pretende 

alcançar com esta controtaço, em lermos de efet iv idade, 
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aprouver e maauteilir a cultura local, mediante a realização de 

evento, tendo em vista que é classe econômica do maior 

destaque local, inclusivo sendo portifót o local para com toda 

a população sergipana." 

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos 

básicos e cmciais: ser etabelocida exclusivamente à luz do &itercssc público e visar ao beco 

comum. E, ossim podemos constatar, hialinamente, que está se raz presente no objeto da 

contratação, pois a realização de una festividade dessa magnitude no Município, com 

profissionais desse quilate, em comemoração ao Festival itabaiartense de canção -FIC-, 

possui, eminenlemmite, interesse público, haja vista que a xeali7nço dessa evento é a 

continuidade e fortalecimento da história cultural da população imíninatunconse, conforme 

des,rito no, já traoscrito. DFD, através de uma de suas manifestações populares, oferecendo-a 

como um presente aos munfcipes, no intuito de enriquecer e fortalecer suas raízes cultwts, 

além de atrair mistas de eventos, opoxtimidade de divulgar novos artistas da terna como os já  

conhecidos nacionalmente. NattaSnbo lima e mikael santos, e propiciando a divulgação da 

imagem da cidade e suas potencialidades turísticas. indubitavelmente, são, eminentenente, de 

interesse público e, ainda, visam á realização do bem comum, através do encontro e 

conftatemizaØo da população em data to significativa e essa melhoria se refletirá na 

sociedade, através do potencial desenvolvimento do turismo durante a data festiva, para 

aqueles que aqui vivem e que aqui vitimou, bem como o estímulo ao comércio local, mediante 

a comercialização realizada no período, gerando recursos para o Município e atuando Como 

fome geradora de emprego e renda para a população. 

Jorge Ulisses .Jacoby Fernandes, por excelencia, esclarece-nos: 

'Mas liA canas em que a necessidade estatal relaciona-se com o 

desempenho artktico propriamente dito 

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, 

mas de obter os pr6stimos de um artista peia atender corta necessidade 

pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção nlravS de licllaçao, 

eis que não haverA crlrrio objetivo de julganicnto. Será impossível 

identificar um 5ngulo único e determinado para difeçenciar as 
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performances visticas. Diif o oaracteriznçAo da inviabWdadc de 

COti1pCtiçc 

Outrossim, sendo o turismo essencial ao desenvolvimento de todo e 

qualquer município, por gerar divisas, emprego e renda, não pode o Município 

de liabaiana pôr-se ao iaro dessa situação, principalmente em data tão 

especial como a que as comemorações de praxe, certamente atrairá o público. 

existe, portanto, novamente, o interesse público. 

Ronny Charies Lopes de Torres com lapidar clareza, assere:  

'A indagação que precisa ser feito ë qual o sentido da 

norma que dispõe sobre essa situação de contrawção 

direta de artista? Quais seus limitei?" 

E, acne disposto, complementa: 

O que mio se pode o admitir que sejam feira, 

contratações de artistas sem consagração relevante, Sob 

o falso pálio de permissão dada pelo Inciso II, do tapiR, 

do artigo 74, pelo simples fato de serem profissional, do 

setor artístico. Com  base nesse rciocinio equivocado . 

favorecido pata omissão de alguns órgãos de controle. 

são diariamente contratados artistas e bandos musicais 

de todos os tipos e gostos, por valore, que variam de 

acordo coei o Interesse do gostar ou de espúrios 

'acordos empresariais ". São comuns as denúncias de 

contratações de um mesmo grupo mas/cal, cais valores 

totalmente destoantes. fato aberrante sobre o qual se 

omitem algumas autoridades 

10b,cít. 
m TORRES. Roany Charles Lopes LeS de Lkltuçôe. flb&as emoestades, 12' Ei. São Pau!otEd. 

Juspodlv,n, 2O2, pa& 393 
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ESTADO DE SERC'P& 
PREFEITURA MLJNTCIFAL DE n'ACAlMIA 

Tal festejo consubstancia-se como manifestação cultural de caráter 

histórico, haja visto que, a festa nos moldes a que se pretende realizar neste 

ano, na festividade "DIA DA BÍBLIA". A festividade possui caráter 

importantlssimo devido ao perfil dos brasileiros em relação a religião com 

dado, do JOGE descritos no DEO e ET?. 

> Que seja feita diretamente esi através de empresário exclusivo 

- A conlratoçao se dará diretamente através da empresa do artista, consoante 

documentos apresentados, Ademais, como o produto do contestação Se 

. 	concretiza aiim objeto material (realização de shows), esta Prefeitura irá obtê- 

lo Como resultado direto do contraio. Marçal Justen Filho nos ensina que 

'exige-se a comprovação da existéncio de um contrato de agência 

devidamente formalizado, prevendo que a contratação do artista lar-se-á 

exclusivamente por meio da intermediação do agente. É indispensável 

previsão de exclusividade por meio do intermediação do agente. É 

indispensável a previsão de exclusividade por prazo especifico, com 

delimitação no território nacional ou no país' 4. Dessa forma, dispensamos 

maiores Comentários a respeito, ante a clareza cristalina da contrataçâo. 

> Que * contratada seja consagrada pela erftka especializada ou pela 

opinião pública - Banda Maiana, é composta por profissionais respeitados e reconhecidos, 

não só em seu meio, mas também por outros segmentas artísticos já tendo realizado diversas 

obras, com excelente aceitação publica (does, anexos), sendo portanto o artista norninado o 

mais indicado paio o fim a que se aqui pretende contentar. Novamente, Jorge Ufl5505 .Jacoby 

Femandes, por exceleocia, esclarece-nos: 

'É 61w/o que não se jrerende que o agente faça Juntar centenas de 

recortes 6e Jornal, por zffiNOWN sobre o orILstz mas que idlqe 

remissamente por que se convenceu do atendimento desse  req,dsido 

para pró rIver a contratação direta como citar o nü»,ero de &scas 

gravados. de obra, de arte importantes, rçferéncia a dois ai, 1pM 

famosos eventos. No ,nurzdo com predomináncla t divulgação por 

Oh. CIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABATANA 

meios de comunlçnção à disidiwia e vlriuo) a comprovação ficou 

bastante sftnpl(ftcada.'' 

E. em nota de rodap& acrescenta: 

Niebi.hr considera que. assim como os artistas 

consagrados, aqueles que não possuem consagraço 

popular ou especializada também prestam seus serviços 

com estilo pessoal e singular. Nestes casos, é necessário 

analisar o iniençdo administrativa da escolha: se a 

Admintsrraçco Pública utilizar como critério de escolho 

a melhor qualidade técnica, deverá realizar um concurso 

- modalidade de licitação para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, definida pelo artigo 6' 

inciso XXXIX. da Lei n 14.133/2021 -, se o Poder 

Público tiver a intenção de contratar objeto artístico que 

agrade o pública e não necessariamente o de melhor  

qualidade técnica, deverá utilizar a inerigibiiidade. e 

Professor Guilherme Carvalho, também nesse sentido: 

,Dentre tontas hipóteses (não exaustivas) encontráveis 

no corpo normativo regeria da matéria o artigo 14, II. 

da Lei n 14.133/2021 vem ocasionando os mais 

acalorados debates. notoriamente em face das 

contundentes 	lndt,rrninaçãrs 	dos 	termos 

propositalmente wll(zados pelo legislador. 

(..) 
Primeiramente, nâo há como negar que persiste uma 

dúvid a sobre alguns conceitos -- manifesiamente 

lndeterv,inados - Previstos no mencionado dispositivo 

legal. Isso 

i'ERNANDE$ Ana balsa Jaeoby. FERNANDS, Mmilo Icoby. FERNANDES Jolte Uflsses JatoS3', 
Contrmzçloflli'.Ia Sem LicMçao. II eL OtIo Horizoow: Fómm 202!. p.130. 

Disponhtt em; brirEisyrIçjkgo% bri 
JtQ22 i. 	Aceno tcn 22,01.2024. 
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porque, face à dtmensDo territorial do pais, a 

diversidade cultural é espaçosa e dilatada. nâo sendo 

incomum um profissional do selar artislico se,, por 

exemplo, consagrado no Mordeste e, ao mesmo tenpo, 

completamente desconhecido no Sul do )?YQSII. Trotam-se 

de culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrosias 

próprios de cada regias. 

Como se hajam de conceitos imprecisos e inconsiontej. 

Inteiramente mutáveis ao sabue do tempo e do espaço 

(Brasil), é quase h,,possíIfteI asseverar que um artista é 

mais ou menos consagrado porque a opinldo pública 

varia e, com ela, alteram-se os gostos e preferéncios. o 

que é correlativo à natureza humana. 

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente 

cumpridas. 

Vencidos os requisitos necessários para urna controtaço direta nos 

moldes do art. 74 II da Lei n° 14.133/21 vejamos, agora, as condições 

formais para a composição do processo de inexigibiildade de licitação. 

- Documento de  formalinçfto de demanda e, se for o caso, "tudo técnico 

prelinilriar, análise de risco, termo de referências  projeto básico ou projeto executivo - 

Da análise  detida dos autos do processo, vê-se inconoussamenle que a fase adrede de 

planejamento fora observada, d mod 	 1 	 asserção do repositório 

documental das peças atinentes a esta senda. 

2 - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma esffibeleeld, rio 

arL 23 desta Lei - Conforme será melhor discorrido no tópico 7, a estimativa de preços fora 

OsponIveI co. Revíjia Canrolior Juddico, 27 de mato de 2022: bit lhnvco.ijur,con.,c/2022.n1ai-
274icitncocs-cc,ntrutos.inexihilIdade_licIÉacao Acesso em 03/07/2023. 
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concebido de modo portentoso, em alento a inteireza legal que incide ao feito, conforme 

consignado no Termo 

 

de Referéncia—ffi, vejamos 

115. I. Considerando que a conlmtaç3o pretendida se dará com flulcio no irac. 

II. art 74 da Lei Federal n. 014133/2021.  providenciaremos o atendimento 

ao no. II e VII, art, 72 da mesma Lei, que estabelece que o processo do 

contntaço direta, que compreende os casos de inundigibilidado e de dispensa 

do lIcitaço, deverá ser insTru(do com a estimativa do despesa, que deverá ser 

calculada na formi estabelecida no art. 23 da referida Lei e Justificativa de 

Preço. 

Levando em consideração as cractorfaticos da pretensa contratação, 

especialmente no pie diz respeito a singularidade de cada artista, grupo, 

banda ou coletivo, será providenciada a esümntiva da despesa e sua 

compatlbllWade com os valores praticados no mercado, oortonnv estabelece 

o S4 °. alt 23 da Lei Federal n OM.13Y2021, que diz que nas "contrataç&s 

diretos por inexigibitidade co por dispensa, quando no for passível estimar 

o valor do objeto na mrma estabelecida nos SS 1 0,2 0  e) o  deste artigo, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços estao em 

oo,,íb,midadc com os praticados em conitrataçes semelhantes d objetos de 

mesma natore,s, por meio da apresentação de notes fiscais emitidas pan 

outros contratamos rio parindo de até 1 (um) ano anterior à data da 

COntrataÇão pela AdministraçSo, ou por outro meio idâneo, assim  será 

solicitada a pertinente comprovação do preço praticado por aquele artista no 

mercado. 

Para a comprovaçao e justificativa dos preços praticados pela atração 

musical foram apresentadas as seguintes notas fiscalE 

1) Nota fiscal eletr&nica, sob o mio YZER-OWYII, cujo o tomador do 

serviço foi o município de Esplanada/Da, inscdta no CNPJ de 

n0138S5.231/000l-71 no valorglobal de R$40000OO (Quarenta mil reais). 

2) Nota flsc& eletrônica, sob o colo TUQI-KDMl cujo o tomado; do 

serviço foi Tbais meio Guimarães silva, inscrita no CNPJ de 

1f50.979.549/0001a8, no valor global de R540.00000 (quarenta mil reais) 

3) Nota fiscal eletrônica, sob o ceio SR73-IQSG cujo o toinador do 

serviço foi a SECRETARIA DE CULTURA SECULt inscrita no CNPJ de 

~Al 376/0001-08, no valor global de Rs50000,0O (cinqeenta mil 

reais). 
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Assim, como pode ser obsewzd, o valor que o Muniolpio de tabelaria/SE 

pretende contratar ci show que correspondeM ao montanle de RS 2075000 

(vinte ruil e setecentos e e"quenta reais), conforme Cana Propo,m 

uprcsentad. nos termos do S 2 do Ao. 94 da Lei 14)33'2021. e que se 

mostra compatível com o valor przticado eia contn.taçõcs anterloreL" 

3 - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem O 

atendimento dos requisitas exigidos - Repiso, conforme colacionado rios amos, houve a 

manifestação prévia dos órgaos de controlo interno, órgãos cales arrimados no inc. II. do Ast. 

169, da Lei Federal N° 14.133121. Impende rtssaltar que as manifestações conver8iram pela 

legalidade da empreitada 

4 - DemoostnçAo da compatibilidade da previsão de recunos orçamemtáHøs 

com o compromisso a ser assumido - Exsurge, dos autos procedimentais, a detida e acurada 

análise previa da previsão por pane do setor financeiro, a previsibilidade nas respectivas Lei 

o Orçamentária Anual - LOA e Plano de Contratações Anual - MA, em seu item 5701. 

5 - Cemprovaço de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

qualificação mínima neccss.io - Sob os critérios entabulados no temia de Roferéncis que, 

embora diminutos, dão espeque à presente avença e, do colejo dos mesmos para com a 

documentação adunada pelo pretenso contratado, atestasse o caIIer minudente daqueles. 

6 - Raao da ejcolba tio fornecedor ou executante - A escolha do artista 

DANDA MÂRANA e, por consequéncia, da empresa VW QOMESS LTDA - nlo foi 

contingenciaL Prende-se ao fato de que se enquadram, perfeitamente, nos dispositivos 

euumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o  já exauslivamente demonstrado 

acima, Como comi/tio Sint qléa nono à contratação dira. E no somente por isso; se 

denominam profissionais experiente8, capacitados e gabaritados para o serviço prttondido, 

que é de interesse pública e visa o bem comum, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais 

indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo. 

assim, comparaçøes, por ser, também. individualizado e pectdimiza4o de acordo com cada 

profissional, pois, como bem obhempera o ProC Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, 

posto que esse atributo é próprio da nah,reza humana; sendo que o proEssiorral a ser 

contratado possui cxpezWricia nesse campo, levando-se em consideraçfto as suas atuações, 

além da exclusividade para com a empresa suso aludida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE U'ABAIANA 

7 - Justificativa do preço - Reitero que, conforme entabulado no IR, pode-se 

constatar através da confitntaço dos preços apresentados pelo artista para outros shows, 

ainda que individualizado o serviço e da proposta apresentada pelo profissional, por 

intermédio da empresa, para esse sllow, verifica-se facilmente serem estes compatíveis com 

os praticados 	mercado. O eminente Prol'. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos 

que Nesse ponto, parece que a melhor regra iz&o é batucar o preço de mercado mar 

observar quanto o mesmo ar/iria cabra pelo espetáculo equivalente de outros &iflqs-  da 

Administração Pública. Regra que se coaduna como art. 23. da Lei 'C 14! 133/21." 

Nesse liame, quanto ao parcelamento do pagamento, com a previsibilidade do 

ostipêndio ser transferido preteritamente à exccuçâo coniralual, do cotejo dos diplomas legais 

vigentes, bem como consubstanciado na decisAo TC zf 19752 do nosso, eremita, tribuna] de 

Contas do estado de Sergipe. Vê-se que, com fio nas práticas mercadológicas intricadas ao 

feito, o parcelamento na figuia explicitada infine, é escorreita, pois por também existir uma 

espécie de garantia conflanja!" quando da celebração deste, cumpro a exegese arrimada pelo 

Oficio CfrcL!kr n°  03012017/GPIDITEC, de lavra da mesmo TCE suso aludido, anibdm 

relacionado a seguir: 

(Termo de Referencia) 

'& DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
SI. Consldoffindo que a consumação pretendida se dará com fiuicro rio 
Inc. II, ürt 74 da Lei Federal 0. 0 14 13312021, providenciaremos o 
atendimento ao inc. ii e Vil, art. 72 da mesma Lei, que estabelece que 
o processo de contratação direta, que compreende os casos de 
Ínexlglbtlldade e de dispensa de lotação, deverá ser inserindo com a 
estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma 
estebelec4da no art. 23 da referida Lei e Juetlficattva de Preço. 
Levando em consideração ao características da preterias contratação, 
especialmente no que diz reapeko a singularidade de cada artista, 
grupo, banda ou coletivo, será providenciada a estimativa da despesa 
e sua compatibilidade com os valores praticados no mercado, 
conforme estabelece o 84 0 , art, 23 da Lei Federal ri 114.13W2021,  
que ala que nas "comparações diretas por Inexiçibitidade ou por 
dispensa, quando não for posulvel estimar o vaiar do objeto na forma 
estabelecida nos SS 1 t, 200 3 Odiaste artigo o contratado devera 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meia da apresentaçâo cio notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no perlodo da até 1 (uni) ano anterior à data da 

• Ob. rir 
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contratação pele Administração, ou por oito meio ltiêntua, assim será 
solicitada a pertinente comprovaçio do preço praticado por aquele 
artista no mercado. 
Para a comprovação ejustificativa dos preços praticados pela atração 
musical foram apresentadas as seguintes notes fiscais 

1)Nota fiscal elatr6nica, sob o calo YZER-GWV8, ci.o o tomador do 
serviço foi a prefeItura municipal esplanada. Inscrita no CNPJ de n° 
13.685.23110001-71. no valor global de R$ 40.00000 (quarenta mi? 
reais). 

2) Nota fiscal eletônica, sob o colo TUQI-KDMB, cujo o tonador 
do serviço foi TI-tAIS MELO GUIMARÃES SILVA, inscrIta no CNPJ de 
n° 50.979.549/0001-4B. no valor global de R$ 40.00,00 (quarenta mil 
reais). 

3) Nota fiscal e4etrõnlca, sob o calo SR73-10SG, cujo o tomador 
• do serviço foi a secretada de cultura SECULT de salvador/Se, inscita 

no CNPJ de n 00.401,376/0001-08, no valor global de R$ 50.000,00 
(cinquenta mli reais) 

Assim, corno pode ser observado, o valor que o Municipio de 

tabaiana/SE pretende contratar o show que corresponderá ao montante 

de R$ 20750,00 (vinte mil e setecentos e cinquenta reais), conforme 

Carta Proposta apresentada, nos termos do S 2 c do M. 94 da Lei 

14133/2021, e que se mostra compativel com o valor praticado em 

contratações anteriores 

lfltnpassando a análise do valor cobrado, e por fim, mas não menos importante, 

vale frisar a dificuldade encontrada pelos entes federativos na contataflo de shows místicos, 

em razão da necessdade de pagamento antecipado, ao menos parcial, do valor proposto e 

o
contratado. Objetivando orientar os atos praticados pela Administração Pública, em razão do 

Tribunal de Contas do Estado, assim como a Cãmam de Vereadores, o órgão de controle 

externo, a guisa de balizamento, conforme esmuri o Art. 22, do Decreto-Lei W 4.657, de 04 

de setembro de 1942, - LINDB, realizou-se consulta no ano de 2017, respaldada na então 

vigente Lei t10  8.666/1993, no sentido de verificar a possibilidade jurídica e legal de assim 

proceder, objetivamente dar maior lisura e transparência às aØes praticadas pelo servidores 

ao setor de licitação e consolas administrativos desta Prefeitura, bem como aos a8entes 

políticos a ele vinculados. 
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Certa é que, em posicioxmmcnto publicado pela Corte de Contas, a mantfestaçào 

foi pela possibilidade do pagamento antecipado, mas parcial, do valor conornado, desde que 

houvesse uma garantia da prestação do serviço. 

No cozo em tela lã um obstáculo visível e presente em todas as contrataç&s de 

bandas do poder público, que é a garantia financeira a ser prestada, haja vista que se a 

tapeação do evento estivesse condicionada exclusivamente a referida exigência, se faria 

impossivel a sua realização, não só neste município como em quaisquer contrataçes de 

bandas com entes públicos. 

Na humilde percepção desia SECRETARIA, estende-se que a garantia esta consubstanciada 

no aumento da penalidade aplicada ao contratado na hipótese de no cutnpiimento do objeta 

da avenço, o que se mostra improvável, bem como na prolação de termo compromissório de 

devoluçuo, imbuído de exequibilidade extrajudicial, nos moldes do inc. II, do Ar!. 784, da Lei 

Federal N° 13.105, de 16 do março de 2015, nos garantindo pelo volume de contratos 

firmados pela banda com outros órgãos públicos dos mais diversos árgão, federativos (vide 

notas fiscais), associado as tomadas de medidos judiciais pelo setor jurídico desia Prefeitura 

caso no haja o seu cumprimento. 

Nesse sentido, é mister salientar que o õrgao público se baseia em pagamentos 

semelhantes ao do setor prMdo, visto que o mesmo serve de parâmetros norteadores para as 

determinadas práticas de aquisição e pagamento, cada uma na sua competência, contorne 

inciso', do art.40 da lei o°  14.13301. 

Ademais, a certeza de execução dos serviços se dá pela efetiva apresentação 

ardsaea e a concreta lmportncla de seu cumprimento pan reputação do artista, que terá seu 

nome em ascensão em virtude de Ia! aprescntaa. 

É certo que o entendimento exposto passou pelo júbilo tonto do setor jurldico 

quanto do controladoria interna, competente que, manifestou opinião técnica favorável pela 
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concordância da lese aqui apresentada, sendo, assim, possível a finaFizaço do processo 

Pertinente. 

Reponta extreme de dividas, portanto, que a situação que se nos 

apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, 

tipicamente, de lncxlgibilldade de Licitação. 

1 

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e: 

Considerando a realização do FESTIVAL !TAOAIANENSC DE 

CANÇÃO - Ele; 

Considerando a necessidade de se comemorar essa data especial; 

Considerando que a realização de um evento para a comemoração 

dessa data é algo de importância, por incentivador do turismo regional e local 

e gerador de emprego e renda; 

Considerando que o município não pode deixar de participar, 

lã 	ativamente, desses festejos 

Considerando que o show será realizado no FESTIVAL 

ITABAIANENSE DE CANÇÃO -FIC, no dia 25 de outubro de 2025, onde, 

certamente, atrairá inúmeros visitantes e turistas 

Considerando, ainda, que a realização desse espetáculo será de 

responsabilidade do município; 
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Considerando, por fim, que o artista BANDA MARANA, configura-

se como profissional indicado para a realização desse evento, por sua vasta 

experiência e excelente aceitação pública, é que se faz inexigível a licitação. 

Perfaze presente inexigibilidade o valor global de R$ 20.75,00 (vinte 

mil e setecentos e cinquenta reais), sendo que as despesas decorrentes da presente 

licitação correrão por conta da seguinte classificaflo orçamentária: 

1 0224 - Secretária de Cultura 

1 13.392.0004.2.I80 - Manutenção e Desenvolvimento de Aaividade,Festivais, 

Culturais e Artísticas 

1 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1 3390.39.91 - Cachê Pais Apresentaflo Artística 

1 15000000 Recursos não vinculados de impostos. 

Finalmente, porém não monos importante, ex posin/s, opina este 

técnico pela contratação direta dos serviços do profissional artislico - do 

artista BANDA MARANA, sem o precedente Processo Liciiatório, ex vi do 

art. 74, II, elo art. 72, incisos 1. Ii, 111, IV, V, VI, VII, VIII e parágrafo único, 

todos da Lei a' 14.133/21. eia Sua atual redação, ressaltando que nada obsta a 

não efetivação deste processo cm caso de novel orientação jurídica diversa do 

presente entendimento, conforme o ar'. 72, inciso III, da Lei 14.13V21. '21. 

Então, submeto o presente ato ao escrutínio do colendo 

secretário municipal paro, em convalidando-a, providenciar, posteriormente, 

em cumprimento ao disposto no inc. VIII, do art. 72. da mesma norma 

jurfdica, o competente autorizo do Excelentíssimo Prefeito Municipal, após o 

que deverá ser publicada ria imprensa oficial. 

ItabaianaisE, 03 de outubro de 2025. 

e.erton Teie de Jesus 

Responsável tknico 
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